
ESTADO DO PARÁ                                                      Ata nº 054 da Sessão Ordinária nº 054, de 06 de 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS          setembro, julgada em 08 de setembro de 2016.

Às nove horas do dia oito de setembro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva

Nunes”,  sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR COLARES;  presentes  os  Conselheiros,

ALOÍSIO CHAVES, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO; e o

Conselheiro Substituto SÉRGIO DANTAS,  nos termos da Portaria nº 1042/2016; ausências

justificadas dos Conselheiros, DANIEL LAVAREDA e JOSÉ CARLOS ARAÚJO; presença da

Procuradora  do  Ministério  Público  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado  do  Pará, MARIA

REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno

desta Corte. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que

foram  anunciados  os  processos:  Processo  nº  860022013-00;  Câmara  Municipal  de

Viseu;  Prestação  de  Contas  -  2013;    Responsável:  Isaías  José  Silva  Oliveira  Neto;

Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria nº 1042/2016);    Publicado no DOE

nº º 33.205, de 02.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das contas  (Acórdão nº

29.359). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 714502008  -00  ;  Fundo

Municipal  dos  Direitos  da Criança e  do Adolescente de Santarém;    Prestação de

Contas  –  2008  ;   Responsável:    Ana  Elvira  de  Mendonça  Alho  Teixeira  ;  Instrução:  4ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:

Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;  Advogado/Contador:  Raimundo  da  Silva  Peleja;

Publicado no DOE nº º  33.205,  de 02.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade

das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas  (Acórdão nº 29.360). Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares. Processo nº

714572008-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Santarém; Prestação de

Contas   – 2008 (Contas de Gestão)  ;    Responsável:   Ana Elvira de Mendonça Alho Teixeira  ;

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator:

Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;  Advogado/Contador:  Raimundo  da  Silva  Peleja  ;

Publicado  no  DOE  nº  33.205,  de  02.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade

das  contas,  com ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela regularidade das contas, com ressalvas (Acórdão nº 29.361). Presidência do Conselheiro

Cezar  Colares.  Processo nº 922242007-00;  FUNDEB de Dom Eliseu;  Prestação de

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Contas     –    2007  ;   Responsável:    Sandra  Suely  Menezes  de  Carvalho  ;  Instrução:  1ª

Controladoria;   Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio

Leão;     Publicado no DOE n°   33.205  , de     02.09  .20  1  6  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade

das contas,  com aplicação de multa,  e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.362). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo  nº  400032006-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Limoeiro  do  Ajuru;

Prestação  de  Contas  –  2006;    Responsável:    Alcides  Abreu  Barra  ;  Instrução:  5ª

Controladoria;   Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:  Conselheiro

Substituto  Sérgio  Dantas  (Portaria  nº  1042/2016);    Publicado  no  DOE  n°    33.205  ,  de

02.09  .20  1  6  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multa, e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  29.363).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 404052006-00; Fundo Municipal

de  Assistência  Social  de  Limoeiro  do  Ajuru;  Prestação  de  Contas  -  2006;

Responsável: Alcides Abreu Barra; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Geral Elisabeth Salame da Silva  ; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (1042/2016);

Publicado  no  DOE  nº  33.205,  de  02.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade

das contas, com encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria

foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas,

com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual

(Acórdão nº 29.364). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 404112007-

00; FUNDEB de Limoeiro do Ajuru; Prestação de Contas - 2007;   Responsável: Alcides

Abreu  Barra;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator  :  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  (Portaria  nº  1042/2016);

Publicado  no  DOE  nº  33.205,  de  02.09.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº

201609122-00; Prefeitura Municipal de Breu Branco; Denúncia – 2013    (Exame de

Admissibilidade);  Denunciante:  Antônio  Gabriel  Vieira  Coutinho  Mendes;  Denunciados:

Admilson Luis  Mezzomo e Josuélido do Nascimento A. Sousa; Instrução: 4ª Controladoria;

Relator  :  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.205,  de

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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02.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao Plenário

sua decisão fundamentada e justificada, para deliberação, nos termos do § 3º do Art. 292 do

RI/TCM.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  a  decisão  do  Conselheiro  Relator  pela

inadmissibilidade  da  Denúncia.  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

201504960-00 (1130012009-00);  Prefeitura  Municipal  de Eldorado dos  Carajás;

Recurso Ordinário    contra a decisão contida na Resolução nº 11.707, de 18.12.14   (Contas

de Governo)  ;    Responsável: Genival Diniz Gonçalves; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro   Substituto Sérgio

Dantas  (Portaria  nº  1042/16);  Advogado:  Emanoel  Pinheiro  Chaves  (OAB-PA  11.607)  ;

Publicado  no  DOE  nº  33.205,  de  02.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e

provimento  do  Recurso,  com a  reforma  da  decisão  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo

conhecimento e provimento do Recurso, com a reforma da decisão pela emissão de parecer

prévio pela regularidade das contas (Resolução nº 12.684). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Processo  nº  201507148-00  (1130012009-00);  Prefeitura  Municipal  de

Eldorado dos Carajás; Recurso Ordinário   contra a decisão contida no Acórdão nº 26.020,

de 18.12.2014;   Responsável: Genival Diniz Gonçalves; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro   Substituto Sérgio

Dantas  (Portaria  nº  1042/16);  Advogado:  Emanoel  Pinheiro  Chaves  (OAB-PA  11.607)  ;

Publicado  no  DOE  nº  33.205,  de  02.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e

provimento parcial do Recurso, com a exclusão das irregularidades sanadas, e manutenção da

decisão recorrida.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a exclusão das irregularidades sanadas, e

a manutenção da decisão recorrida (Acórdão nº 29.365). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Processo  nº  201201919-00;    Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do

Município de Belém - IPAMB; Pensão   -     Portaria nº 1.516/2015  ; Interessada: Terezinha de

Maria Silva e Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Antônio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.205,  de  02.09.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade,

decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.366).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

P  rocesso  nº  201411251-00;  Fundo  de  Previdência  de  Oeiras  do  Pará;

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Aposentadoria - 2014  ;   Interessada:   Maria da Assunção P. Gonçalves; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha;    Relator:   Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº

33.205, de 02.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.367).  Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201306420-00; Instituto de Previdência Social

do Município de Cachoeira do Arari - IAPSMCA;     Pensão - 2013  ; Interessado  :   Matheus

Vital Assunção e Marcos Vital Assunção; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame

da Silva;   Relator:   Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº   33.205, de 02.09.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade,

decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.368).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº 201511547-00; Secretaria Municipal de Saúde de Belém;     Contratos

Temporários  ; Interessados: Lídia de Assis Cardoso e outros;   Ministério Público: Procuradora

Geral Elisabeth Salame da Silva;   Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado no

DOE nº 33.205,  de 02.09.2016. Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela negativa de registro do Ato. A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº

29.369).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  P  rocesso  nº  201512707-00;

Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Belém;  Contratos  Temporários;   Interessados:

Marlene  da  Silva  da  Costa  e  Outros;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator:    Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.205,  de

02.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pela negativa de registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.370).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  P  rocesso  nº  201514085-00;  Secretaria

Municipal de Saúde de Belém; Contratos Temporários;   Interessados:   Giceia Dias Nery e

Outros;   Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:   Conselheiro Antônio José

Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº    33.205,  de  02.09.2016.Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.371).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

MATÉRIA  ADMINISTRATIVA.  DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO. ENCERRADA  a  presente

Sessão, às nove horas e cinquenta e oito da qual foi lavrada a presente Ata. Secretaria Geral

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em oito de setembro de dois mil e

dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão
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